
 
Edital nº 10/2019 - Pregão Eletrônico – Service Desk 

 

 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 

Superintendência de Licitações e Contratos 

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5, 12º andar. Asa Sul, Brasília/DF - CEP: 70.070-010. 

Tel.: (61) 2029-6023 Site: www.valec.gov.br  E-mail: gelic@valec.gov.br 

Página 1 de 30 

EDITAL Nº 010/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PROCESSO Nº 51402.231022/2019-46 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

(itens / grupos) 

MENOR VALOR GLOBAL POR 

LOTE 

REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA POR PREÇO UNITÁRIO 

UASG DA VALEC 275075 

ABERTURA 05/11/2019 

HORÁRIO 10h 

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO 

OBJETO 

Contratação de Central de Serviços 

(service desk). 

VALOR ESTIMADO: 
R$ 16.111.852,27 

(36 meses) 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O Edital estará disponível para consulta e retirada nos sites: www.valec.gov.br e 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

A VALEC não se responsabilizará pelos editais, possíveis planilhas, formulários e 

demais informações, obtidos ou conhecidos de forma ou em local diverso do disposto  

acima. 

http://www.valec.gov.br/
mailto:gelic@valec.gov.br
http://www.valec.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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A VALEC Engenharia Construções e Ferrovias S/A, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que na data, horário e local acima indicados realizará 

licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, conforme acima 

indicado. 

 

1. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

1.1. O procedimento licitatório obedecerá integralmente às seguintes 

legislações: Lei nº 13.303/2016; Lei nº 10.520/2002; Decreto nº 3.555/2000; Decreto nº 

5.450/2005; Decreto nº 3.722/2001; Lei Complementar nº 123/2006; Decreto nº 

8.538/2015; Decreto nº 8.186/2014; ; Decreto nº 9.507/2018 (terceirização de serviços, 

se for o caso); Instrução Normativa Nº 01/2010 – SLTI/MPOG (Sustentabilidade); 

Instrução Normativa Nº 02/2010 – SLTI/MPOG (SICAF), Instrução Normativa nº 

01/2019, de 4/4/2019 do Ministério da Economia; Instrução Normativa nº 5/2017 – 

SLTI/MPOG, e alterações posteriores, bem como o Regulamento Interno de Licitações 

e Contratos – RILC/VALEC em conformidade com a autorização contida no Processo 

Administrativo acima referenciado. 

 

2. DO OBJETO: 

2.1. Contratação de serviços continuados e especializados na área de Tecnologia 

da Informação Comunicação - TIC, denominada Central de Serviços, organizada no 

modelo de Service Desk1, com serviços de atendimento ao usuário e suporte técnico, 

remoto e presencial, de 1° e 2° níveis, e serviços continuados e especializados de apoio 

à operação e sustentação de Serviços de TIC, 3° nível, visando atender as necessidades 

de todas as unidades da Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S/A., baseando-se 

nas boas práticas de gestão de TIC, conforme termos e condições do Anexo I - Termo 

Referência, seus anexos e encartes, para o período inicial de 36 (trinta e seis) meses, 

limitada duração total do contrato a 60 (sessenta) meses. 

 

2.2. A licitação será formada por 13 (treze) itens, organizados em 02 (dois) 

GRUPOS, conforme Tabela 1, facultada a participação da licitante no grupo de seu 

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

1.3. Segue o detalhamento dos GRUPOS na Tabela 1 - Demanda  

 

Tabela 1 - Demanda 
CATS

ER Grupo Item Serviço Unidade 
Periodici

dade 
QTD 

http://www.valec.gov.br/
mailto:gelic@valec.gov.br
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CATS

ER Grupo Item Serviço Unidade 
Periodici

dade 
QTD 

2
6

9
8

0
 

1 1 

Serviços continuados e especializados na área de 

Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), 

denominado Central de Serviços organizada no modelo 

de Service Desk, com serviços de atendimento ao 

usuário e suporte técnico, remoto e presencial, de 1° e 

2° níveis baseando-se nas boas práticas de gestão de 

TIC, com aferição baseada em metas de Níveis Mínimos 

de Serviços (NMS), de acordo com especificações e 

condições constantes neste documento, seus anexos e 

encartes. 

Serviço Mensal 12 

CATS

ER Grupo Item Serviço Unidade 
Periodici

dade 
QTD 

2
6

9
8

0
 

2
 

(g
ru

p
o

 1
 n

o
 c

o
m

p
ra

sn
et

) 

2 

Serviços continuados e especializados de apoio à 

operação e sustentação de Serviços de TIC, 3° nível - 

Ilha de apoio ao Gerenciamento de Operações de 

TIC com aferição baseada em metas de Níveis Mínimos 

de Serviços (NMS), de acordo com as condições e 

especificações constantes neste documento, seus anexos 

e encartes. 

Serviço Mensal 12 

3 

Serviços continuados e especializados de apoio à 

operação e sustentação de Serviços de TIC, 3° nível - 

Ilha de Monitoramento de Serviços e ambiente de 

TIC com aferição baseada em metas de Níveis Mínimos 

de Serviços (NMS), de acordo com as condições e 

especificações constantes neste documento, seus anexos 

e encartes. 

Serviço Mensal 12 

4 

Serviços continuados e especializados de apoio à 

operação e sustentação de Serviços de TIC, 3° nível – 

Ilha de Sustentação de Banco de Dados com aferição 

baseada em metas de Níveis Mínimos de Serviços 

(NMS), de acordo com as condições e especificações 

constantes neste documento, seus anexos e encartes. 

Serviço Mensal 12 

5 

Serviços continuados e especializados de apoio à 

operação e sustentação de Serviços de TIC, 3° nível - 

Ilha de Sustentação de Sistemas Operacionais com 

aferição baseada em metas de Níveis Mínimos de 

Serviços (NMS), de acordo com as condições e 

especificações constantes neste documento, seus anexos 

e encartes. 

Serviço Mensal 12 

6 

Serviços continuados e especializados de apoio à 

operação e sustentação de Serviços de TIC, 3° nível - 

Ilha de Sustentação de Redes com aferição baseada em 

metas de Níveis Mínimos de Serviços (NMS), de acordo 

com as condições e especificações constantes neste 

documento, seus anexos e encartes. 

Serviço Mensal 12 

7 

Serviços continuados e especializados de apoio à 

operação e sustentação de Serviços de TIC, 3° nível - 

Ilha de Sustentação de Armazenamento e Backup 

com aferição baseada em metas de Níveis Mínimos de 

Serviços (NMS), de acordo com as condições e 

especificações constantes neste documento, seus anexos 

e encartes. 

Serviço Mensal 12 

http://www.valec.gov.br/
mailto:gelic@valec.gov.br
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CATS

ER Grupo Item Serviço Unidade 
Periodici

dade 
QTD 

8 

Serviços continuados e especializados de apoio à 

operação e sustentação de Serviços de TIC, 3° nível - 

Ilha de Sustentação de Virtualização e Cloud com 

aferição baseada em metas de Níveis Mínimos de 

Serviços (NMS), de acordo com as condições e 

especificações constantes neste documento, seus anexos 

e encartes. 

Serviço Mensal 12 

9 

Serviços continuados e especializados de apoio à 

operação e sustentação de Serviços de TIC, 3° nível - 

Ilha de Sustentação de Aplicações e Serviços 

Corporativos com aferição baseada em metas de Níveis 

Mínimos de Serviços (NMS), de acordo com as 

condições e especificações constantes neste documento, 

seus anexos e encartes. 

Serviço Mensal 12 

10 

Serviços continuados e especializados de apoio à 

operação e sustentação de Serviços de TIC, 3° nível - 

Ilha de Sustentação de Segurança da Informação 

com aferição baseada em metas de Níveis Mínimos de 

Serviços (NMS), de acordo com as condições e 

especificações constantes neste documento, seus anexos 

e encartes. 

Serviço Mensal 12 

11 

Serviços continuados e especializados de apoio à 

operação e sustentação de Serviços de TIC, 3° nível - 

Ilha de Sustentação de Portais Corporativos com 

aferição baseada em metas de Níveis Mínimos de 

Serviços (NMS), de acordo com as condições e 

especificações constantes neste documento, seus anexos 

e encartes. 

Serviço Mensal 12 

12 

Serviços continuados e especializados de apoio à 

operação e sustentação de Serviços de TIC, 3° nível - 

Ilha de apoio à Governança de TIC com aferição 

baseada em metas de Níveis Mínimos de Serviços 

(NMS), de acordo com as condições e especificações 

constantes neste documento, seus anexos e encartes. 

Serviço Mensal 12 

13 

Serviços Projetizados de TIC de apoio a 

implementações e melhorias nos serviços de TIC 3° 

nível. 

HSP - 10000 

 

Para fins de compatibilização no sistema Comprasnet, o Grupo 1 identificado na Tabela 

acima corresponde ao item 1 no sistema. O Grupo 2 acima identificado corresponde ao 

Grupo 1 do Comprasnet, único registrado no Sistema, uma que o sistema não permite o 

registro de grupo somente com 1 item. 

 

3. DOS ANEXOS: 

2.1. Anexo I – Termo de Referência; 

2.2. Anexo II – Orçamento; 

2.3. Anexo III – Modelo de Planilha de Formação de Preços; 

http://www.valec.gov.br/
mailto:gelic@valec.gov.br
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2.4. Anexo IV – Minutas de Contrato; 

2.5. Anexo V – Declaração de Fatos Impeditivos. 

2.6. Anexo VI – Modelo de Planilha para Demonstração da Exequibilidade de 

Preços. 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. A despesa decorrente da prestação dos serviços desta licitação correrá à 

conta de dotação orçamentária alocada no orçamento da VALEC, conforme disposto na 

Lei Orçamentária Anual nº 13.808/2019, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 

13.707/2019 e com o Plano Plurianual – PPA 2016/2019, Lei nº 13.249/2016, nos 

termos do inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF. 

Funcional Programática: 26.122.2126.218S.0001 (Apoio ao Planejamento, 

Gerenciamento e Acompanhamento de Obras) 

Funcional Programática: 26.126.2126.218T.0000 (Manutenção e Operação da 

Infraestrutura de Tecnologia da Informação) 

Natureza da Despesa 3.3.90.40.10 

Fonte de Recursos nº 0100 

3.2. Para os exercícios seguintes, o dispêndio será alocado na dotação 

orçamentária própria para o atendimento dessa finalidade, a ser consignada à VALEC 

no Plano Plurianual – PPA 2020/2023, e nas Leis Orçamentárias Anuais dos respectivos 

exercícios, se for o caso. 

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

5.1. Qualquer esclarecimento em relação ao Edital e seus Anexos deverá ser 

encaminhado, por escrito, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, ao Pregoeiro, no endereço eletrônico: gelic@valec.gov.br, 

devendo ser informado no campo “Assunto”, a modalidade e o número da licitação 

(Edital nº 010/2019 - Pregão Eletrônico), observado o horário de funcionamento da 

VALEC, de 8h às 18h. 

5.1.1. Esclarecimentos enviados fora do horário indicado, no último dia do 

prazo, serão considerados intempestivos e não serão respondidos. 

5.1.2. As respostas serão divulgadas exclusivamente no site Comprasnet e em 

eventuais Cadernos de Perguntas e Respostas a serem disponibilizados no 

endereço eletrônico www.valec.gov.br e se vinculam ao Edital. 

5.1.3. DÚVIDAS SOBRE O COMPRASNET: As dúvidas acerca da 

operacionalização do sistema Comprasnet deverão ser esclarecidas junto à 

Central de Serviços do Serpro. 

http://www.valec.gov.br/
mailto:gelic@valec.gov.br
mailto:gelic@valec.gov.br
http://www.valec.gov.br/
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5.1.4. Os possíveis cadernos de perguntas e respostas publicados nos sites 

www.valec.gov.br e www.comprasnet.gov.br, vinculam o Edital e é de obrigatória 

observância pelos licitantes 

5.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório deste 

Pregão: 

5.2.1. A(s) impugnação(ões) deverá(ão) ser encaminhada(s) à Gerência de 

Licitações – GELIC, pelo e-mail: gelic@valec.gov.br, no horário de 8h às 18h. 

5.2.2. Impugnações enviadas fora do horário indicado, no último dia do prazo, 

serão consideradas intempestivas e não serão conhecidas. 

5.2.3. As impugnações enviadas em nome de Pessoa Jurídica deverão ser 

acompanhadas de cópia do contrato social e se protocolada por representante, 

incluir-se-á procuração, sempre com a documentação de identificação do 

outorgado. 

5.2.4. As impugnações protocoladas de forma diversa da estipulada acima ou 

interpostas fora do prazo legal estabelecidos, não serão conhecidas. 

5.2.5. A impugnação não possui efeito suspensivo. A concessão de efeito 

suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

5.2.6. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24h 

(vinte e quatro horas). 

5.2.7. Acolhida a impugnação será designada uma nova data para a abertura do 

certame. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

6.1. Poderão participar do presente procedimento licitatórios as interessadas cujo ramo 

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, que atendam às exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam 

com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF, conforme disposto no art. 8º, § 3º da Instrução Normativa nº 02/2010-MPOG. 

 

6.2. Para fins de verificação da manutenção do enquadramento da ME/EPP, o 

Pregoeiro consultará o portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificar se o total dos valores recebidos no 

exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 

mil reais) previsto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 123/06, ou o limite 

proporcional de que trata o art. 3º, § 2º, do mesmo diploma, em caso de início de 

atividade no exercício considerado. 

6.2.1. A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o total 

dos valores recebidos, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, 

http://www.valec.gov.br/
mailto:gelic@valec.gov.br
http://www.valec.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:gelic@valec.gov.br
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por 

cento) de que trata o art. 3º, §§9º- A e 12, da Lei Complementar 123/2006. 

6.2.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações que extrapolem o limite 

legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do 

licitante, conforme artigo 3º, §§ 9º-A, 10 e 12, da Lei Complementar 123/2006, 

com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades 

incidentes. 

6.3. Além dos casos previstos no artigo 38 da Lei nº 13.303/2016, bem como no artigo 

38 da Lei nº 13.303/2016, não poderá participar do presente Pregão o licitante que: 

6.3.1. Esteja reunido sob a forma de consórcio; (conforme item 17 do Anexo I); 

6.3.2. Tenha sofrido decretação de falência, dissolução, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, bem como aquele que esteja em processo de 

liquidação, recuperação judicial ou extrajudicial; 

6.3.3. Se encontre em recuperação judicial ou extrajudicial e não apresente 

Plano de Recuperação aprovado e homologado judicialmente e com a recuperação 

já deferida, conforme Parecer Nº 04/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU. O 

pregoeiro submeterá o Plano de Recuperação e/ou qualquer outro documento 

encaminhado para fins de comprovação ou justificativa à Assessoria Jurídica para 

análise e Parecer. 

6.3.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, nos 

termos do artigo 7º da Lei 10.520/2002, e do art. 38 da Lei 13.303/2016, conforme 

consulta nos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

b) Certidão Negativa de Inidôneos emitida pelo Tribunal de Contas 

da União – CNI/TCU; 

c) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça. 

6.3.4.1. Caso conste em qualquer dos cadastros acima referenciados 

as situações descritas nos subitens 6.3.4 ou 6.3.5, na data da abertura 

da licitação, e na data da realização da convocação da licitante, 

conforme registrado na Ata, a licitante será desclassificada por falta de 

condição de participação. 

 

6.3.5. Esteja cumprindo a penalidade de suspensão temporária de participação 

em licitação e impedimentos de contratar com a Administração (Acórdão 

2081/2014 – Plenário/TCU). Será considerado o âmbito de abrangência da 

penalidade, desde que devidamente registrado nos cadastros acima indicados. 

6.3.6. Possua em seu contrato ou estatuto social finalidade ou objeto 

incompatível com o deste Pregão Eletrônico; 

http://www.valec.gov.br/
mailto:gelic@valec.gov.br
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6.4. É expressamente vedada a cessão, subcontratação ou subrogação, no todo ou em 

parte, o objeto da presente licitação. (conforme item 18 do Anexo I). 

 

7. DO CREDENCIAMENTO: 

7.1. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e 

senha pelo interessado. Para efeitos deste item, VALEC não é unidade cadastradora do 

SICAF.  

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão.  

 

8. DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 

8.1. O licitante deverá, até a abertura da sessão pública, cadastrar a sua Proposta 

no Comprasnet nos itens/grupos que forem de seu interesse, manifestando em campo 

próprio do sistema eletrônico a descrição detalhada do objeto ofertado, de forma 

mínima, sem identificação do proponente, bem como preencher as demais declarações 

que se fizerem necessárias. 

8.1.1. Em caso de participação em grupos, deverá oferecer proposta para 

todos os itens que o compõem. 

8.2. O cadastro da Proposta no Comprasnet implica a aceitação integral e 

irretratável dos termos do presente Edital, não sendo admitidas alegações de 

desconhecimento de fatos e condições que impossibilitem ou dificultem a execução do 

objeto licitado. 

 

9. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

9.1. Na data e horário previstos no preâmbulo, terá início a sessão pública do 

presente certame, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa 

de lances, conforme Edital e de acordo com o Decreto nº 5.450/05. 

9.2. Incumbe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão e possíveis mensagens que sejam enviadas até a homologação 

final do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

sendo responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico. 

9.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

9.4. Após a abertura da sessão, o Pregoeiro poderá suspendê-la, adiá-la ou reabri-la 

a qualquer momento, informando previamente os Licitantes por meio do Chat. 
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9.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

ou que contenham identificação do proponente. 

9.6. No caso de eventual empate entre propostas, o sistema promoverá 

automaticamente sua ordenação. 

9.6.1. Se permanecerem empatadas, pois as propostas foram dadas em tempos 

exatamente iguais, o pregoeiro poderá propor às empresas com propostas 

empatadas, um desempate, condicionado ao envio de um único lance via chat. 

Aquela que ofertar o menor lance, será a ganhadora, sendo que o valor deste lance 

que desempatou o certame, será inserido, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa.  

9.6.2. Se nenhuma empresa convocada para o desempate quiser ofertar o lance 

ou se por casualidade, o lance for o mesmo, o pregoeiro deverá proceder 

novamente o procedimento anterior, via chat, até obter o desempate. 

DA FASE DE LANCES: 

9.7. Iniciada a fase de lances a ser realizada exclusivamente por meio do Sistema 

Comprasnet, serão observadas as seguintes regras: 

9.7.1. Os lances deverão ser formulados sucessivamente de acordo com o valor 

de cada item/grupo licitado.  

9.7.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 

ofertado, ainda que superior ao menor registrado no sistema; 

9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

9.7.4. Serão excluídos pelo Pregoeiro os lances considerados simbólicos, 

irrisórios ou de valor igual a zero, incompatíveis com os praticados no mercado e 

com os custos estimados para a execução do objeto. 

9.8. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão será suspensa e reiniciada somente após comunicação prévia e expressa do 

Pregoeiro aos Licitantes no Comprasnet. 

9.10. A etapa competitiva será encerrada a qualquer momento, mediante Aviso de 

Iminência, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que, transcorrerá 

período de tempo de até 30 (trinta) minutos determinado, também, pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance 

por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
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9.12. Para a contratação de serviços comuns de informática e automação, 

definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248/91, será assegurado o direito de preferência 

previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do 

Decreto n° 7.174/10. 

9.12.1. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 

7.546/11, não se aplicará o sorteio previsto no Decreto nº 7.174/10. 

9.13. Nas contratações de serviços de informática e automação, nos termos da Lei 

nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 

pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 

2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes 

empresas na mesma situação. 

9.14. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se 

responsabilizará pelo aviso de encerramento as licitantes. 

9.15. Encerrada a fase de lances, se o melhor lance não tiver sido ofertado por 

ME/EPP e houver lance de ME/EPP de porte igual ou superior em até 5% (cinco por 

cento) àquele, proceder-se-á a fase de desempate. (art. 44 da Lei Complementar 

123/2006). 

9.16. O sistema convocará a ME/EPP para, no prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, encaminhar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada para o desempate. 

9.17. Caso a ME/EPP não oferecer valor inferior, o sistema convocará as licitantes 

ME/EPP remanescentes que porventura se enquadrem na mesma condição, seguindo-se 

a ordem de classificação para o exercício do mesmo direito. 

9.18. Caso o sistema convoque todas as ME/EPP e estas deixem de ofertar menor 

valor, o Pregoeiro convocará o próximo licitante para ofertar melhor lance, 

prosseguindo-se a sessão pública. 

 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS: 

9.19. Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro verificará as condições de 

participação do licitante classificado em primeiro lugar e, estando em conformidade, 

iniciará a etapa de negociação de preços via chat, com o fim de obter proposta mais 

vantajosa por meio de contraproposta, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.20. O licitante classificado em primeiro lugar deverá enviar pelo Sistema 

Comprasnet, via Convocação de Anexo, no prazo mínimo de 2h (duas horas), a contar 

da convocação, a Proposta de Preços e Documentação de Habilitação, devidamente 

atualizados, em conformidade com o último lance ofertado, indicando expressamente a 

marca que será fornecida. 

9.20.1. A critério do Pregoeiro, poderá ser concedido prazo superior ao mínimo 

estabelecido, bem como poderá ser solicitado o envio somente da Proposta de 
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Preços e posteriormente, via nova convocação, o envio da documentação de 

habilitação. 

9.21. O não atendimento da convocação referida no subitem anterior 

acarretará na desclassificação da proposta. 

9.22. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta. 

9.23. É facultado ao Pregoeiro a realização de diligência destinada a esclarecer ou 

a confirmar a veracidade das informações, prestadas pelo Licitante, constantes de sua 

Proposta e de eventuais documentos a ela anexados. 

 

DAS HIPÓTESES DE DESCLASSIFICAÇÃO: 

9.24. Será desclassificado o licitante, sob pena das sanções previstas no art. 7º da Lei 

nº 10.520/2002, que: 

a) Após diligência realizada pelo Pregoeiro nos sítios oficiais, constatar o 

desenquadramento da condição de ME/EPP; 

b) Não atender qualquer solicitação realizada pelo Pregoeiro, via chat, no 

prazo estabelecido; 

c) Deixar, injustificadamente, de cumprir a diligência solicitada pelo 

Pregoeiro; 

d) Deixar, injustificadamente, de responder à convocação via chat realizada 

pelo Pregoeiro; 

e) Enviar a documentação por meio divergente do solicitado pelo Pregoeiro; 

f) Não enviar a documentação pela ferramenta “Convocar Anexo” no prazo 

estabelecido pelo Pregoeiro; 

g) Não mantiver sua proposta após a data e hora da abertura do certame, sob 

pena das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

9.25. Será desclassificado o licitante que apresentar a Proposta de Preços que: 

a) Esteja em desacordo com o Edital; 

b) Apresentem irregularidades insanáveis; 

c) Cujos valores global e/ou unitários sejam superiores ao limite estabelecido no 

Termo de Referência;  

d) Cujos valores forem inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

tenham sua viabilidade demonstrada pelo Licitante; 

9.26. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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9.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

podendo negociar com o licitante para obtenção de melhor proposta. 

9.28. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.29. Eventual alegação de problemas, indisponibilidade, dificuldade, relativos ao 

Sistema, deverão ser comprovados pelo licitante por meio de documento emitido pelo 

provedor do mesmo (SERPRO). 

9.30. Caso julgue necessário, o Pregoeiro poderá solicitar à licitante classificada 

em primeiro lugar que evidencie a exequibilidade de seu lance ofertado, por meio de 

justificativas e documentos, os quais serão encaminhados para análise da área 

requisitante, a fim de que possa emitir parecer acerca da exequibilidade, caso 

apresentem preços global e/ou unitários simbólicos, irrisórios ou incompatíveis com os 

preços dos insumos e valores de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o Edital não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.31. Será considerada inexequível a Proposta que não tenha sua exequibilidade 

demonstrada por meio da Planilha de Composição de Custos para Formação de Equipe, 

conforme item 19.3 do Anexo I e Planilha Modelo (Anexo VI) 

9.32. A Proposta considerada inexequível será recusada pelo Pregoeiro, hipótese 

em que será convocado o próximo colocado, podendo negociar melhor valor para fins 

de aceitação. 

 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1. A proposta vencedora deverá ser emitida em papel timbrado que identifique 

o licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. A proposta deverá estar datada e 

assinada por seu Representante Legal ou Procurador, com indicação de número da 

cédula de identidade, órgão emissor, número de CPF e o cargo por ele ocupado na 

empresa e ainda deverá conter: 

a) O número do Pregão Eletrônico, data e hora da sua realização; 

b) O nome, a razão social da licitante, CNPJ, endereço, telefones, fax, endereços 

eletrônicos e funcionário de contato; 

c) As especificações detalhadas do(s) bem(ns)/serviço(s) ofertado(s); 

d) O prazo de validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data 

de abertura do presente Pregão Eletrônico. Caso o prazo de validade não conste da 

proposta, será considerada com validade de 120 (cento e vinte) dias; 

e) Documentos que contenham as características detalhadas do objeto, tais como 

catálogo, folhetos, “folder”, etc.  

http://www.valec.gov.br/
mailto:gelic@valec.gov.br


 
Edital nº 10/2019 - Pregão Eletrônico – Service Desk 

 

 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 

Superintendência de Licitações e Contratos 

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5, 12º andar. Asa Sul, Brasília/DF - CEP: 70.070-010. 

Tel.: (61) 2029-6023 Site: www.valec.gov.br  E-mail: gelic@valec.gov.br 

Página 13 de 30 

f) O preço ofertado deverá ser expresso em REAL (R$), limitado a 02 casas 

decimais, devendo ser desprezadas as demais; 

g) Para fins de cálculo das planilhas, somente serão consideradas 2 (duas) casas 

decimais, sendo as demais desconsideradas, não sendo permitido o 

arredondamento. 

h) Declaração expressa, de que nos preços cotados estão incluídas todas as 

despesas relativas à entrega dos produtos adquiridos ou realização dos serviços 

nos locais discriminados no Termo de Referência, bem como de todos os tributos 

e encargos de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, incidam sobre o 

valor do eventual fornecimento; 

i) Os dados bancários para recebimento (pagamento) em nome da licitante: 

Nome e número do Banco, agência e conta corrente. 

j) A planilha de preços que indique o valor unitário dos itens, bem como o valor 

total do(s) grupo(s) licitado(s), conforme modelo constante do Anexo VI deste 

Edital; 

k) Eventuais Memórias de Cálculo que se fizerem necessárias; 

l) Caso a proposta seja assinada por representante da empresa, esta deverá estar 

acompanhada de cópia de procuração por instrumento público e de cópia de 

documento de identificação do procurador. 

10.2. A licitante deverá enviar a proposta digitalizada, devidamente assinada pelo 

representante da empresa e as planilhas em meio editável (excel), para fins de 

conferência. 

10.3. O Pregoeiro poderá, justificadamente, sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das Propostas, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

10.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

11.1. A proponente deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação, 

caso não conste do SICAF, dele conste vencida, ou não opte por sua habilitação pelo 

Cadastro: 

11.1.1. Habilitação Jurídica: 

I. Documento de Identificação contendo todos os dados dos 

responsáveis legais da proponente. 

II. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis na Junta Comercial da respectiva sede. 

III. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: Ato constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documentos de eleição de seus 
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administradores devidamente publicados e acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

IV. No caso de sociedade simples: Inscrição do Ato Constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores. 

V. No caso de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP): Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME/EPP. 

Caso julgue necessário, o Pregoeiro Oficial poderá solicitar a Demonstração 

do Resultado do Exercício – DRE para fins de aferição da Receita Bruta. 

VI. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País: decreto de autorização. 

VII. Procuração por instrumento público, comprovando a delegação 

de poderes para assinatura e rubrica dos documentos integrantes da 

habilitação e propostas, quando estas não forem assinadas por diretor(es), 

com poderes estatutários para firmar compromisso. 

11.1.2. Qualificação Técnica: 1 (um) ou mais atestado(s) e/ou 

declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto desta licitação, nos termos do 

item 21 do Anexo I. 

11.1.2.1. Os atestados ou certidões deverão ser fornecidos pelos 

respectivos proprietários dos serviços e deverão conter: 

1. Nome, CNPJ, endereço e o telefone da(s) entidade(s) 

atestante(s); 

2. Nome, cargo/função, endereço, telefone e e-mail do(s) 

representante(s) da(s) sociedade(s) atestante(s) que vier(em) a 

assinar o(s) atestado(s), a fim de que a VALEC possa com 

ele(s) manter contato; 

3. Nome e CNPJ da sociedade contratada pela(s) 

sociedade(s) atestante(s) para a execução do objeto atestado; 

4. Descrição detalhada do objeto atestado, contendo dados 

que permitam a aferição de sua similaridade com o objeto 

licitado; 

5. Período e local de execução do objeto; 

6. Data da emissão do atestado; e 

7. Assinatura do(s) representante(s) da(s) sociedade(s) 

atestante(s). 

11.1.2.2. As informações mínimas que não estejam 

expressamente indicadas no atestado apresentado pelo Licitante 

deverão ser comprovadas por meio de documentação 

complementar anexada ao atestado. 

http://www.valec.gov.br/
mailto:gelic@valec.gov.br


 
Edital nº 10/2019 - Pregão Eletrônico – Service Desk 

 

 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 

Superintendência de Licitações e Contratos 

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5, 12º andar. Asa Sul, Brasília/DF - CEP: 70.070-010. 

Tel.: (61) 2029-6023 Site: www.valec.gov.br  E-mail: gelic@valec.gov.br 

Página 15 de 30 

11.1.2.3. A Licitante deve disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

solicitados, apresentando, quando solicitado, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, e local em que foram 

prestados os serviços, sendo que estas e outras informações 

complementares poderão ser requeridas mediante diligência. 

11.1.2.4. Os atestados de capacidade técnico-operacional 

deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente. 

11.1.2.5. Poderão ser apresentados atestados oriundos de 

contratos distintos, desde que o somatório deles atenda totalmente 

cada um dos requisitos exigidos. 

11.1.2.6. Nos atestados executados em consórcio, serão 

considerados apenas os serviços comprovados na proporção da 

participação da licitante na composição do consórcio. 

 

11.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

I. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou 

concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa em data não 

superior a 120 (cento e vinte) dias. 

 

II. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. 

a) O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, quando 

se tratar de Sociedade Anônima, deverão ser apresentados na 

forma de publicação em órgão da imprensa público ou privado de 

acordo com a legislação vigente. 

b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão 

estar registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente, 

devidamente assinados pelo representante legal da empresa e do 

contador responsável, (art. 19, § 2º da IN nº 02/2010-MPOG); 

11.1.3.1 A capacidade financeira da empresa será avaliada: 

a) Por meio da seguinte fómula indicando a capacidade 

de cresimento da atividade operacional da empresa, sendo o 

resultado da aplicação da fómula maior que zero: 
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SD = CCL – NIG 

CCL = AC - PC 

NIG = ACO - PCO 

SD = Saldo Disponível 

CCL = Capital Circulante Líquido 

NIG = Necessidade de Investimento de Giro 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

ACO = Ativo Circulante Operacional 

PCO = Passivo Circulante Operacional 

b) Cumulativamente, a proponente deverá comprovar 

possuir capital social ou comprovação de patrimônio líquido 

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

11.1.3.2 O licitante enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

11.1.4 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS; 

c) Certificado de Regularidade relativa ao Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS; 

I. Declarações constantes do Sistema Comprasnet: deverão ser 

preenchidas todas as declarações constantes do sistema que serão impressas 

pelo Pregoeiro. 

II. Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos: conforme anexo V. 

 

11.1 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão ser 

apresentados em nome da licitante, com número do CNPJ e com o endereço respectivo. 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu 

nome; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

desta, exceto àqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, e os 

atestados de capacidade técnica, que podem ser apresentados em nome e 

CNPJ da matriz e/ou em nome e com o CNPJ da filial. 
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11.2 Caso a licitante opte por não realizar sua consulta por meio do Sistema 

SICAF, fica obrigada a apresentar todos os documentos que constem originalmente na 

consulta de habilitação parcial do SICAF, acima listados. 

11.3 A verificação pelo Pregoeiro nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.4 Toda documentação a ser encaminhada via Sistema deverá estar digitalizada 

diretamente do documento original ou extraída de páginas oficiais, passíveis de 

averiguação com o fim de dispensar a apresentação de documentação original em meio 

físico. 

11.5 Será exigida a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte, mesmo que esta apresente alguma restrição. Neste caso, 

será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização, prorrogáveis por 

igual período, cujo termo inicial se dará no momento em que o licitante for declarado 

vencedor do certame, consoante o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06, alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014. 

11.6 As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade 

previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 120 

(cento e vinte) dias antes da data da abertura das propostas. 

 

11.7 Será INABILITADO SUMARIAMENTE o licitante que: 

a) Enviar a documentação por meio divergente do solicitado pelo Pregoeiro; 

b) Enviar documentação incompleta em desacordo com o Edital; 

c) Não enviar a documentação, quando solicitado, pela ferramenta “Convocar 

Anexo” no prazo estabelecido pelo Pregoeiro; 

 

12. DOS RECURSOS: 

12.1. Existindo intenção de interpor recurso, a licitante deverá manifestá-la 

motivadamente, ao Pregoeiro imediatamente após a divulgação da vencedora, 

exclusivamente por meio eletrônico, em formulário próprio, explicitando sucintamente 

suas razões. 

12.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.3. Sendo aceita a intenção de recurso, será concedido prazo improrrogável de 3 

(três) dias úteis para apresentação de suas razões, que deverá ser enviada 

exclusivamente pelo sistema Comprasnet. 

12.4. Não serão aceitas intenções de recurso com motivação imprecisa, genérica, 

vaga, infundada, sem indicação mínima de qual item do edital foi descumprido. 

12.5. Não serão aceitas razões de recurso em desacordo com a motivação 

expressa na intenção. 
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12.6. Os demais licitantes, que tiverem interesse, ficarão desde logo notificados a 

apresentarem contrarrazões, exclusivamente pelo sistema Comprasnet, no mesmo prazo 

improrrogável de 3 (três) dias úteis, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos, no local indicado no Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA: 

14.1. Os proponentes serão convocados para assinatura do respectivo instrumento 

de Contrato, por ordem de classificação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da expressa convocação. 

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela VALEC. 

14.3. Na hipótese de que a Licitante vendedora não compareça ou recuse-se, de 

maneira injustificada, a cumprir com o objeto ora contratado, fica facultado à VALEC 

convocar os Licitantes remanescentes, por ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Demais condições de contratação estão estipuladas no Anexo xxxxx – 

Minuta de Contrato bem como no Anexo I – Termo de Referência. Fica dispensada a 

reprodução no Edital, uma vez que compõe o instrumento convocatório, nos termos do 

Glossário constante do Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

 

16. DAS SANÇÕES EDITALÍCIAS: 

16.1. Poderá ficar impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 

10% (dez por cento) do valor do orçamento, bem como das demais cominações legais, o 

licitante que: 

a) Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido; 

b) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 

contrato; 
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c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

apresentar documento falso; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

e) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato 

superveniente, devidamente justificado; 

f) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do 

contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

h) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

16.2. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar implicará no 

descredenciamento do licitante, pelo prazo de até 5 (cinco) anos do SICAF. 

16.3. Aplicam-se as sanções criminais previstas na Lei nº 8.666/93. 

16.4. O Licitante que se declarar como ME/EPP para obtenção dos benefícios da 

Lei Complementar nº 123/2006 e não possuir tal condição ficará sujeito às sanções 

administrativas previstas no artigo 7º da Lei nº 10.520/02. 

16.5. Da intimação ou da lavratura da Ata de Aplicação de Penas de advertência, 

multa, suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar 

com a administração pública e declaração de inidoneidade, caberá recurso no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

16.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.7. É competência do Pregoeiro propor à autoridade competente a aplicação de 

sanções ocorridas durante o procedimento licitatório. 

16.8. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à 

tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal 

Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, além 

de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente 

Edital. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. Os horários estabelecidos no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame, conforme estabelecido o § 5º, do artigo 17 do Decreto nº 5.450/2005. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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17.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar sua revogação, devendo ser anulada por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.5. Havendo divergência entre o Edital e Contrato com o Termo de Referência, 

prevalecerá o estabelecido no Termo de Referência. 

17.6. O presente Edital e suas exigências técnicas foram elaborados em 

conformidade com a documentação constante na fase interna do processo administrativo 

acima referenciado, elaborado pela Equipe de Planejamento da Contratação, 

encaminhado pela Gerência de Infraestrutura, Tecnologia, Comunicação e Sistemas – 

GETIC, sendo de sua inteira responsabilidade as informações e exigências técnicas 

contidas no Termo de Referência, aprovado pela Diretoria de Administração e Finanças 

e autorizado pela Diretoria Executiva - DIREX. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(páginas 1 a 21) 

 

Arquivo em “pdf” disponível no site da VALEC contendo 150 páginas, incluindo: 

 

ANEXO I-A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO (ETPC) 

(Páginas 20 a 37) 

ENCARTE I – Dimensionamento de equipe e Histórico de Atendimento de 

chamados (página 38 e 39) 

ENCARTE II – Parque Tecnológico (página 40 a 44) 

ENCARTE III – Catálogo de Serviços (página 45 a 53) 

ENCARTE IV – Especificações Técnicas e Requisitos Profissionais Grupo 

1 (página 54 a 71) 

ENCARTE V – Especificações Técnicas e Requisitos Profissionais Grupo 2 

(página 72 a 124) 

ENCARTE VI – Especificações Técnicas para as Atividades Projetizadas 

(página 125 a 127) 

ENCARTE VII – Levantamento de quantitativos para as Atividades 

Projetizadas (página 128 a 129) 

ENCARTE VIII – Transição dos Serviços (página 130 a 132) 

ENCARTE IX – Diagrama de Atendimento (página 133 a 135) 

ANEXO II-A – PREÇO REFERENCIAL DA CONTRATAÇÃO (página 136) 

ANEXO III-A – TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE (página 137 a 140) 

ANEXO IV-A – TERMO DE CIÊNCIA (página 141) 

ANEXO V-A – TERMO DE VISTORIA (página 142) 

ANEXO VI-A - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO (página 143 a 145) 

ANEXO VII-A – TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (página 146) 

ANEXO VIII-A – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (página 147 a 148) 

ANEXO IX-A – MODELO DE PROPOSTA (página 149) 

ANEXO X-A – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (página 150) 
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ANEXO II 

ORÇAMENTO 

 

Conforme ANEXO II-A – PREÇO REFERENCIAL DA CONTRATAÇÃO, 

constante do Anexo I do Termo de Referência (página 136 do arquivo em pdf). 
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ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

Conforme ANEXO IX-A – MODELO DE PROPOSTA constante do Anexo I do 

Termo de Referência (página 149 do arquivo em pdf). 
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ANEXO IV 

MINUTAS DE CONTRATO 

Arquivo em “pdf” disponível no site da VALEC contendo 55 páginas. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(Em papel timbrado da empresa) 

 

À 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5. Asa Sul Brasília - DF 

CEP: 70.070-010,Brasília - DF 

Ref.: Edital nº 010/2019 – VALEC 

A/C: Pregoeiro 

 

 

____________________________ (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ sob o 

número _______________, com endereço sito à ________________________, declara, 

sob as penalidades da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, bem como não se enquadra nos 

impedimentos descritos no artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016 e suas alterações, bem 

como no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, quando couber, no artigo 5º inciso IV da Lei 

nº 12.846/2013 e no artigo 36 da Lei nº 12.529/2011, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

__________________, ______ de ______________ de _______. 

 

 

 

 

 (Assinatura do declarante) 

Identificação do Declarante 
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ANEXO VI 

Modelo de Planilha para Demonstração da Exequibilidade de Preços conforme 

requisitado no item 19.3 do Anexo I – Termo de Referência. 

A VALEC não realizará o pagamento de mão-de-obra por posto de trabalho. 

(Em papel timbrado da empresa) 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

  

LOTE    

LOCALIDADE  BRASÍLIA 

POSTO    

  

MÓDULO  1: COMPOSIÇÃO DA 

REMUNERAÇÃO Valor (R$) 

1  Composição da Remuneração 

A Salário Base   

B Adicional noturno (se for o caso)   

C Hora noturna adicional (se for o caso)   

D Adicional de Hora Extra (se for o caso)   

E Intervalo Intrajornada (se for o caso)   

F Outros (Especificar)   

Total da Remuneração R$ 0,00 

 
MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E 

DIÁRIOS Valor (R$) 

2  Benefícios Mensais e Diários 

A Transporte   

B 
Auxílio alimentação (Vales, Cesta Básica 

etc.) 
  

C Assistência médica e familiar (se for o caso)   

D Auxílio Odontológico (se for o caso)   

E Auxílio creche (se for o caso)   

F 
Seguro de Vida, Invalidez e Funeral (se for 

o caso) 
  

G Outros (especificar)   

Total - Benefícios Mensais e Diários R$ 0,00 

          

MÓDULO  3: INSUMOS DIVERSOS 
Valor (R$) 

3  Insumos Diversos 

A Uniformes (se for o caso)   

B Equipamentos (se for o caso, especificar em   
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planilha separada) 

C Outros (especificar)   

Total -  Insumos Diversos R$ 0,00 

 
MÓDULO  4 -  ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 -  Encargos previdenciários e 

FGTS Percentual   

4.1 Encargos previdenciários e FGTS 

A INSS 20,00%   

B SESI OU SESC 1,50%   

C SENAI OU SENAC 1,00%   

D INCRA 0,20%   

E Salário Educação 2,50%   

F FGTS 8,00%   

G Seguro Acidente de Trabalho 3,00%   

H SEBRAE 0,60%   

Total - Encargos previdenciários e FGTS  36,80%   

  

Submódulo 4.2 - 13º   Salário e Adcional de 

Férias Percentual Valor (R$)  

4.2 13º Salário e Adicional de Férias 

A 13º Salário   8,33%   

B Adicional de Férias 2,78%   

Subtotal  11,11%   

C Incidência do Submódulo 4.1  4,09%   

Total - 13º Salário e Adicional de Férias 15,20%   

  

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade 
Percentual Valor (R$)  

4.3 Afastamento Maternidade 

A Afastamento Maternidade     

B Incidência do Submódulo 4.1      

Total - Afastamento Maternidade     

  

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão 
Percentual Valor (R$)  

4.4 Provisão para Rescisão 

A Aviso Prévio Indenizado     

B Incidência do FGTS     

C Multa do FGTS - Aviso Prévio Indenizado     

D Aviso Prévio Trabalhado     

E 
Incidência do Submódulo 4.1 - Aviso Prévio 

Trabalhado 
    

F Multa do FGTS - Aviso Prévio Trabalhado     
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G Demissões por Justa Causa     

Total - Provisão para Rescisão     

  

Submódulo 4.5 - Custo do Profissional Ausente 

Percentual Valor (R$)  
4.5 

Custo de Reposição do Profissional 

Ausente (se for o caso) 

A Férias      

B Ausência por Doença     

C Licença Paternidade     

D Ausências Legais     

E Ausência por Acidente de Trabalho     

F Outros (Especificar)     

Subtotal      

G Incidência do submódulo 4.1      

Total - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 
    

  

Quadro Resumo do Módulo 4 - Encargos Sociais 

e Trabalhistas 
Percentual Valor (R$)  

4 
Módulo 4 - Encargos Sociais e 

Trabalhistas 

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS     

4.2 13º Salário e Adicional de Férias     

4.3 Afastamento Maternidade     

4.4 Custo da Rescisão     

4.5 Custo de Reposição Profissional Ausente     

Total - Encargos Sociais e Trabalhistas     

 
MÓDULO 5: CUSTOS INDIRETOS, 

TRIBUTOS E LUCRO Percentual Valor (R$) 

5 Custos Indiretos Tributos e Lucro 

A Custos Indiretos     

B Lucro     

C Tributos     

C.1 Tributos Federais (PIS)     

C.2 Tributos Federais (COFINS)     

C.3 Tribustos Municipais (ISSQN)     

C.4 Outros Tributos (especificar)     

Total - Custos Indiretos Tributos e Lucro     

          

ANEXO IV-B - QUADRO RESUMO DE CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra Vinculada à Execução Contratual 

(Valor por Empregado)  
Valor (R$)  

http://www.valec.gov.br/
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A Módulo 1 - Composição da Remuneração   

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários   

C 
Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, 

materiais, equipamentos e outros) 
  

D Módulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas   

Subtotal   

E 
Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e 

Lucro 
  

VALOR TOTAL POR EMPREGADO   

CUSTO TOTAL DO EMPREGADO POR ANO     

CUSTO TOTAL DO EMPREGADO POR 36 

MESES 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

Este volume do Edital nº 010/2019 de Pregão Eletrônico possui 30 (trinta) folhas 

numericamente ordenadas. 

 

Brasília/DF, 18 de outubro de 2019. 

 

 

 

Maria Cecília Mattesco Gomes da Silva 

Gerente de Licitações 
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